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P R O C E S S O  TC–07.359/08 
Prefeitura Municipal de Campina Grande. 
Declaração de não cumprimento de 
Acórdão. Concessão de novo prazo para 
restabelecimento da legalidade. 

 

       ACÓRDÃO  APL- TC  -00884/2012 

  

RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise de verificação de cumprimento de decisão contida no Acórdão 
APL – TC – 01267/10 (fls.1090/1092), que assinou o prazo de 180 dias ao Prefeito 
Municipal de Campina Grande, Sr Veneziano Vital do Rego Segundo Neto, para adoção 
de providências visando á regularização do quadro funcional do Município, sob 
pena de incursão em multa e demais cominações legais cabíveis. 
A Corregedoria analisou os autos e constatou o não cumprimento do Acórdão 
APL-TC 01267/10, no que diz respeito à criação e provimento por concurso de 
275 cargos para os correspondentes 275 prestadores de serviços, admitidos por 
intermédio da Empresa Maranata. 
O Relator determinou o encaminhamento dos autos ao MPjTC para exame e parecer. 

 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTCE 

A Representante do Ministério Público junto ao Tribunal, Procuradora Sheyla 
Barreto Braga de Queiroz, nos autos, emitiu parecer pugnando pela declaração de 
não cumprimento do Acórdão APL-TC- 01267/10, pelo Sr. Veneziano Vital do Rego 
Segundo Neto, Prefeito Constitucional de Campina Grande, com cominação de multa 
pessoal ao referido gestor, de acordo com o artigo 56, inciso IV, da LOTCE/PB, 
assinando-lhe novo prazo para submeter a este Tribunal os esclarecimentos e 
documentos bastantes a se apurar o grau de legalidade do quadro de pessoal no 
tocante à criação e provimento de 275 vagas relativas a funções desempenhadas 
por prestadores de serviços fornecidos pela Empresa Maranata. 
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VOTO DO  RELATOR 

O Relator vota pela declaração de não cumprimento do Acórdão APL-TC – 
01267/2010, aplicando-se multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao gestor 
responsável, Sr. Veneziano Vital do Rego Segundo Neto, por descumprimento de 
decisão desta Corte de Contas, com fulcro no artigo 56, inciso IV, da LOTCE/PB, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário da 
multa, sob pena de cobrança executiva e assinação de novo prazo até 30/12/2012 
para submeter a este Tribunal os esclarecimentos e documentos bastantes a se 
apurar o grau de legalidade do quadro de pessoal no tocante à criação e 
provimento de 275 vagas relativas a funções desempenhadas por prestadores de 
serviços fornecidos pela Empresa Maranata. 

 
 
 

DECISÃO DO TRIBUNAL 
  
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-07.359/08, os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, com o impedimento dos Conselheiros Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira e André Carlo Torres Pontes, na sessão realizada 
nesta data, ACORDAM em: 
 

I. DECLARAR o não cumprimento de determinação contida no 
Acórdão APL-TC – 01267/10, pelo Sr. Veneziano Vital do Rego 
Segundo Neto, Prefeito Constitucional de Campina Grande. 

II. APLICAR multa pessoal ao referido Gestor, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 56, inciso IV, 
da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento voluntário, sob pena de cobrança executiva. 

III. ASSINAR novo prazo até 30/12/2012 ao referido Prefeito para 
que submeta a este Tribunal de Contas os esclarecimentos e 
documentos bastantes a se apurar o grau de legalidade do quadro 
de pessoal no que diz respeito especificamente à criação e 
provimento de 275 vagas relativas a funções desempenhadas por 
prestadores de serviços, fornecidos pela Empresa Maranata, sob 
pena de aplicação de nova multa e outras cominações legais. 
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Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 30 de novembro de 2012. 

 

 
                            ________________________________________________ 

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão – Presidente 
 
  

 
                               

                                                                                                                                                                                 
_______________________________________________                  

                                        Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
 
 
 

 

                              ____________________________________________________ 
                                           Elvira Samara Pereira de Oliveira 

Procuradora Geral em exercício do Ministério Público junto ao Tribunal 
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